
Senhor Presidente da

Comissão de Constituição e Justiça

Após análise dos autos do Projeto de Lei nº. 812/2008, de autoria do Deputado Luis Carlos Gondim, declarando de utilidade pública o “Grupo Assistencial e Promocional São Januário”, na Capital, concluímos que os dispositivos de seu estatuto dão margem a interpretações conflitantes, no que se refere à gratuidade dos cargos da diretoria. 

Enquanto o artigo 30 diz que aos membros do Conselho Diretor não caberá qualquer remuneração, a qualquer título, o inciso II do artigo 6º confere atribuição à administração da entidade para instituir remuneração para os dirigentes que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestem serviços específicos.  Como a Lei 2.574, de 4 de dezembro de 1980, ao exigir a gratuidade dos cargos da diretoria da instituição, não especifica a que tipo de diretoria se refere, entendemos que todos os cargos de direção devem ser gratuitos. 

Solicitamos o envio dos autos ao autor do Projeto, para os necessários esclarecimentos. 




Sala das Comissões, em

DEPUTADA ANA PERUGINI

Relatora
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